
CORREGEDORIA REGIONAL

ATO TRT SCR N.º 035/2017

João Pessoa, 13 de março de 2017

                                                            O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, em especial o art. 25, IX, do Regimento Interno,

                                                            CONSIDERANDO o ATO TRT SCR n.º 028/2017;

                                                            R E S O L V E:

                                                            I. Tornar sem efeito o  item I, alínea “c”, do ATO
TRT SCR N.º 034/2017 e DESIGNAR o Juiz do Trabalho Substituto ALBÉRICO VIANA
BEZERRA para responder pelo acervo processual da Juíza Substituta da 2a Vara do
Trabalho de João Pessoa, VERUSKA SANTANA SOUSA DE SÁ, em licença para
capacitação nos termos da Resolução Administrativa n.º 111/2016, no dia 24 de março de
2017.
            
                                                            II. Tornar sem efeito o item II, alíneas "b" e "c" do
ATO TRT SCR N.º 034/2017 e DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta FLÁVIA
ROBERTA FARIAS DA COSTA ASSUNÇÃO para:

                                                            a) realizar as audiências na 2a Vara do Trabalho de
João Pessoa no dia 23 de março de 2017 e responder pelo acervo processual da Juíza
Substituta VERUSKA SANTANA SOUSA DE SÁ, em licença para capacitação nos termos
da Resolução Administrativa n.º 111/2016;

                                                            b) realizar as audiências da Vara do Trabalho de
Santa Rita no dia 22 de março de 2017 e responder pelo acervo processual da Juíza
Titular ADRIANA SETTE DA ROCHA, em gozo de licença médica (Protocolo TRT nº
000-3370/2017), nos dias 21, 22 e 24 de março de 2017.
            
                                                            II. Tornar sem efeito o itens IV dos ATOS TRT SCR
N.º 033 e 034/2017 e DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta ADRIANA LEMES
FERNANDES para realizar as audiências na 1a Vara do Trabalho de Campina Grande,
nos dias 13, 20, 22 e 23 de março de 2017, bem como responder pelo acervo processual
da Juíza Titular ROBERTA DE PAIVA SALDANHA, em virtude de suas férias, no período



de 13 a 24 de março de 2017.

                                                            Dê-se ciência.
                                                            Publique-se no DA_e.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Desembargador Vice-Presidente e Corregedor
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